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DECRETO N º 269, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

Dec lara 1111estado de calamidade püblica", para 
os fins do art. 65 da Lei Comple m e ntar nº 101, 
de 04 de maio de 2 000, em razã o d a 
perrnan€r1ci.ç1, d e grave cri~e d e ~ttúde pública 
decorrente da pandemia do novo coronavírus 
{COVlD-1 9) , e sua8 r cper cus8ÕC8 n as finanças 
públicas, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS-PI, no u so das 
atribuiçõ es constitucionais e legais de seu cargo e t endo em vista o dispo s to no 
i n clso V1 d o a rt . 66 d a Lei rgânica do Muni ípio. 

CONSIDERANDO que ê competência do Chefe do Poder Executivo, 
dentro do princ ipio do inte resse públic o , e com base no o.rt. 66, do. Le i Orgd.nic.o. 
d o Munícíplo, exp edir d ec.retos p ara r egu lamentar as le is, com v is tas a 
r est,,ruard ar e promover o bem-estar d a coletividade; 

CONSIDERANDO a.inda o agravamento d a crise d e saúde pública em 
d ecorrên cia da p a ndemia d do n ça inf cciosa vi r a i r spiratór ia, ausada pelo 
novo coronavirus (COVID- 19), declarad a pela O rganização Mundial da S aúde -
OMS, que afeta. todo o s istema. federativo de promoção e defesa. da. sa..úde pública.. 
estrutura.do no.c ionnlmente por meio do Sistema. Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO s u a r e p e rcussão nas finan ças púb licas em â m b ito 
n acional, conforme reconh ecido pelo Governo F ed eral , quando d o e nvio , a o 
Con gresso Nacional , da Mensagem n º 93/2020, para os fin s do art. 65, da Lei 

o mplcmcn tar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Rc.spon aabi lidadc F iscal - L-RF) , 
reconhecendo a Câmara dos D eputados, em 18 d e m.arço de 2020, e o Senado 
Federal, em 20 de março de 2020, a. existência. d e Cola.midade Públic.a.. pa.ro. os 
fin s da. report adas LRF; 

CONSIDERANDO o que c o ns ta da Lei Federal nº 13.979, d e 06.02. 2020, 
(lue dispõem sobre as medidas de enfrentainento da emergência. d e ~a.úde pública 
decorrente do novo coronavl.rus (COVID- 19 ), além d a Portaria n º 188, de 
03.02.2020, do Ministério da SaUde qu e d eclarou E 1nergência e m Saüd e Publica 
d e lmpor-tã.n cia Nacion al - ESPIN; 

CONSIDERANDO o Dec reto Esta.dual n º 19.398, de 21 de dezembro d e 
2020, que dispôs, no d.rn bito do Estado do Piau1t sobre as medidas de calamida d e 
pública e m saúd e pública de importância ínte rnacíona.I; 

CONSIDERANDO que o agravamento dessa crise unpõe, entre outros, o 
a umento d e gastos pUblicos e a ru:nplia.ção das m edidas de enfrentaxnento da 
e m e r gÀ n ia d e saUd e pUblica, jâ d eclarad o d e importância in ternacional, 
d ecorrente do novo coron avirus; 

CONSIDERANDO, por fim , todos os esforços de reprogramação financeira 
que serão empreendidos para ajustar as contas municipais, objetivando manter a 
regularidade da prestação dos serviço s públicos e, ao mesmo tempo, intensificar 
as ações para o enfrentam ento d a grav e crise d e saúde pública que ve m se 
ins talando no Est a do do Piauí , cm razã o do COVJO- 19, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica d e cretado "es tado de calamidade pública" no Município d e 
F rnncinópolis, para. o s fins exclusivos do o...rt . 65, do. Lei Complementar nº 101 , de 
4 d e maio d e 2 000, em razão do agravamen to da crise d e saúde pública 
d ecorrente d a pandemia de doença infecciosa virai r espiratória (COVlD- 19), 
causada pelo novo coronavin1s (Sa:rs -CoV-2) e suas repercussões nas finanças 
públicas do Mun.icipio. 

Art. 2 6 • Ficam os órgãos d o Poder Executivo municip a l a utorizados a 
adotar medidas excepcionais necessárias para imp edir a disseminaçã o do novo 
coronavirus, observada a legislação vigente, em especial a Lei Fede ral n 6 

8.666/1993 e a novel legislação federal n . 14. 133 de abril de 2 0 21 e o disposto 
neste D ecr e to. 

Paragrafo único. Nos tennos do art . 24, d a Lei n º 8 .666 , de 21 de junho 

de 1993 e obedecendo as disposições da Lei Fed eral n º 13.979/2020, fica 
a u t orizada a dispensa d e licitação para a quisição de bens e servi ç o s destinados 
ao enfrentamento da situação de calamidade. 

Art. 3º. A tramitação dos proces.sos administrativos referentes a 
assuntos vincula dos a este Decreto correrâ e m regime de urgên c ia e priorida d e 
em todas as Sec retarias Municipais. 

Art. 4º. O Poder Executivo Munic ipal s olicitará, por meio d e M ensagem 
do Prefeito, e n viada â Assembleia Legíslativa d o Estado d o Piaui, o 

r econh ecimen to do ªestado d e calrunidade pública"', para fins do art . 65, d a LRF. 

Art. 5 º. Ficam 
anteriormente ed itados, 
coronavirus . 

mantidas as 
n o tocante 

dispos ições previstas 
ao enfren tamento d a 

em d ecretos 
pande mia do 

Art. 6 •. Este Dec r eto entra em vigor n a d a t a d e sua publicação , 
retroagindo os seu s e fe itos a l º d e janeiro d e 2 0 21. 

Art. 7°. Revogam- se as disposições em contrário. 

Gabi n ete do Prefeito d e fl'rancinópo lis (Piauí ), e m 25 d e maio de 2021. 

* 
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DECRETO N º 270, DE 25 DE MAIO DE 202I . 

Dispõe sobre a. a.doçHo d e novas medidas 
sanitárias exce·pcionais a serem a dota d as do 
dia 25 d e maio a o dia 06 de junho d e 2021, 
no município de F'rancinópol.is, voltad as 
para o enfrentame·nto d a COVID- 19 e d ã 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS- PI, no uso das 
atrib uições constitucionais e legais de seu cargo e tendo em vista o dispos to no 
inciso VI do art . 66 d a Lei Orgâ..11.ica do M u nic ípio . 

CONSIDERANDO o expressivo l:lumento n o núme ro de pe::Jsoa.s 
c onto.minodos pelo Coron ovirus S ors -CoV- 2 no Municipio d e Fron.cinópolis nos 
últimos dias; 

CONSIDERANDO a ocorr"'l!ncia de mais um óbito e a internação d e 
algumas pessoas, inclusive em le ito d e UTI , e m d ecorrência d a Covid - 19 US; 

CONSIDERANDO ainda o d e~cumpdme n to d as n o rm.as sanitárias de 
dis to.ncio..mento social, de uso de mó.searas e d e higieniz.o.ç o pesso.o..l e o mbient.o..1 , 
principalmente, em bares, trailers e estab elecimentos congén eres; 

CONSIDERANDO também a n ecess ida d e da tom a d a d e providên cias 
para conter a propagação do novo coronavtrus no Munlclplo de F'ranclnópolis; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n º 188, de 04 de m aio de 2 0 20, que 
dis p õe sobre a adoçlio d e m edid as de e m ergê·n eia d e saúd e pública paro o 
enfrentamen to do novo eor o n a viru~ (Cov-id-19) no Munic ípio de Franein ópolis; 

CONSIDERANDO ser cri.me d e infração d e medida sa.n..ltana 
preventiva, previsto no art. :268 do Código Penal, com p ena de d etenção d e l (um) 
mês a l (um) ano, e multa, a conduta d e qualquer p essoa que d escumprir as 
d eterminações sanitárias impostas p elo Poder Pub lico d estinad a a impedir a 
tntrodução ou propagação de doen ça contagiosa; 

CONSIDERANDO ainda ser crime d e p e rigo de contágio d e moléstia 
grave. previs to no art. 131 do Cõd igo Penal. com pena de r eclusão d e l (um} a 4 
(quatro) anos, e n,ulta, a con duta de pessoa co n tamin a d a que, in ten c iona lmente, 
praticar a to capaz de produzir o contâgio, a o descumprir o isolamento s o cial; 

CONSIDERANDO, finalmente, que, por decisão unãn.ime, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) , nos autos da AçAo Direta d e Inconstitucionalid a d e (ADI) 
n • 6 .341 , c onfirmou que os m unicipios também possuem competência n a àre.a 
da saüd e para d e t erminar quarentena, isolan1.ento, restrição d e ativida d es, 
impedimento d e t ransporte rodoviàrio e outras medidas necessárias , sem que a 
União ou os estados possam interferir nas questões de interesse local, 

DECRETA: 

Art.. 1•. O s bares, traile:rs e estab e lecimentos cong<!n eres flca.rn c om as 
atividades suspensas a partir das 23 horas do dia 26 d e maio até as 15 horas do 
dia 06 d e junho de 2021, sendo p e rmitido o funcionamento por deUvery. 

Art. 2°. A pessoa que d escumprir o isolamento social, por estar 
conta.mina do pelo Coronavfru-e. Sars-CoV- 2, será comi.nad a multa pecuniária no 
v alor de R$ 5.000,00 (cinco rnH .reais) , sem p.rejúl.z.o da responsabilidade p enal 
pela. prática., em tese, do crime prcvi&to no a.rt . l :31 do Código Penal . 

Art. 3•_ Fico. proibido, er.n espuço pU.blico ou ube rto no pUblico. com.o 
quadras, praças e b ares, a prática d e ativida d es d esportivas e a rea.liza.ção d e 
Jogo$ dll!!: qualqull!!:r natur-11!!:.2:a, como b aralho. dominó, da.ma. xadr-11!!:.2!, b ingo. alnuca. 
ou quo.lquer outro. si.Jnilur. 

Art.. 4•_ Fica proibida u. realizo.çã.o de festas, de quo.lquer natureza, 
como universürios, ch\.ll'Tu.SCO:ill ou e v e ntos shnil.u.res. em residéncins ou 
proprie dades como sities, fazendas ~ chácaras, espaço d e: eventos com a 
participação d e pessoas que n.A.o sejam o s próprios rn.ora doras ou rnernbros d e.. 
m esm.o. fcunilio.. bem. como os bo..n.hos coletivos cin piscin.o.s, u.çudes. rios e 
riachos do Municipio. 

Art.. s•. A s pessoas que descumprire m as proibições impostas nos 
arts. 3• e 4° deste D ec reto ficarão s'Ujeitas a m ulta pecun_iária no v a lor d e R$ 
S00,00 (quln.he nt.os reais). sier.n prejulzO d o.. responsabilidade peno..l p e lo. prAtlco., 
e.rn tese, do crime previsto no art. 268 do Código Penal. 

Art. 6 •. Fica proibida a r ca.liza.çã.o de eventos e d e reuniões, de 
qu.alquer n atureza, seja pübUco ou privado, incluJda.s excursões. cursos 
presertclo.1s , rr:ússo.s e cultos religiosos, com. mo.is de 3 0 (trin.to.) pess ous, desde 
que obedecido o l.ir:n.ite máximo de 25º/,ri, (vinte e cinco p or cento) da capacidade do 
arnbi.e nte . 

Art. 7 • . Fica decretado o .. toque: d e recolher'", ficando proibida a 
clrcu.laçà o d e p essoas cm espaços e vlas púbUce.s , ou e m esp aço s e vias priva.d o.a 
e qu.Jpa.radal!!I a. vias püblicã!I, no horário compreendido entre 2 4h (r.neia noite) e as 
Sh, ressalvados os d eslocamentos d e extrema n ecessid a d e. nos moldes do 
estabelecido n ,o D ecreto E stadual n "' 19.679. d e 23 de ma.lo d e 2021. 

Ari... a •. O horário de funcionamento dos 11!!:B tabelll!!:ci.mentos comerciais 
de o.thtido.des essenciais e ni\o esse.n cio.is penn.anec.era o s mesmos estabelecidos 
no Deereto Munic lpa.1 n • 241, de 09 de !letembro de 2020t que pe.nnanece Cin 
vigor, sendo: nos dias úteis. das 6 (s ll!!: is ) às 18 (dll!!:'zoito) horas; nos sábados da.a 6 
(seis) às 14 (quator-ze) h oras e n.os domingos e fedndos- d o.s 6 (seis) às 11 (onze) 
horas. 

Art. 9 " . Os órgãos pü.blicos do Mun.icipio funeioná.rii.O e.m regime 
especial de atendimento a.o público, em razão de n ecessid a d e sanitária., conforme 

estabelecido e.m. o.to no.nno.tivo próprio expedido pelo(o.) sec.re·túrio(a) do. respectivo. 
paàtu.. 

Art. 10. A s d e :m..o.lsi medidos sa.nitluio..s d e prevençdo Covid- 19, que 
não contrariarem este Decret o . permanecem ern vigor, especialment e, as 
d .isciplinadas p ela Lc·i Munic"ipal n º 188, de 04 d e ma.io d e 2020. e p e lo Decreto 
M u.n..icipal n • 227, de 20 de o.brll de 2020. 

Art . 11 . Este Decreto entra.rã em vigor a p artir d e sua publicaçã .o. 

O a.bln.e tc do Prefelto d e Fra.ncin6polis (Pia.ui). cr.n 25 d e r.na.io de 202 1. 

Pau.lo C: 
P~el'<lllb>....a. .... _1< 


